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ARMANDO CO 	FILH 
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA tr-\/ 
ESTADO DO PARANÁ 

CIP.!Àk,~Os 
DECRETO N° 140/2010 

Decreta a impossibilidade  do pagamento de honorários 
contábeis com recursos públicos do Município destinados 
à execução do objeto de convênio ou - Termo ,,de 
Cooperação Técnica, transferidos a .titulo de subvenção 
às entidades do Município. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso d suas atribuições legais, e; 

CONSIDERANDO os termos do Acórdão n° 990/09 — Tribunal 
Pleno, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 

DECRETA: 

Art. 11. Fica expressamente proibido o pagamento de' Honorários ' 
Contábeis relativost•àã prestações das entidades do Município que recebem 
recursos públicos municipais, através de Convênio ou Termo de' Cooperação 
Técnica, face ao Conhecimento do conteúdo do Acórdão acima citado, do • 
Tribunal de Contas do Estado, emitido em processo de consulta do Conselho 
Regional de Contab lidade do Paraná. 

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos à 01 de maio de 2010. 
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DIVISÃO DE SERVI OS ERAIS E PAYRINIONIO. 
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